DECRETO Nº 072/2012
Que dispõe sobre alteração de carga horária, enquadramento e remuneração.
O Prefeito Municipal WILSON FRANCELINO DE OLIVEIRA, no uso de suas atribuições legais e no exercício da competência a que se refere os termos do Artigo 1º, da Lei Complementar Nº 044/2011 de 30/06/2011.
D/E/C/R/E/T/A:

 



Art.1º - Fica elevada a carga horária de 20 (vinte) horas semanais para 40 (quarenta) horas semanais, do servidor ocupante do cargo efetivo de Psicólogo, constante do Anexo I, parte integrante deste Decreto, que atendeu os requisitos previstos nos Artigos 3º e 5º,  da Lei Complementar Nº 044/2011.
 



Art.2º - Fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data de publicação deste Decreto, para a apresentação dos recursos, sobre a elevação de carga horária, nos termos do artigo 1º deste Decreto.




Art. 3º - Expirado o prazo estabelecido no Artigo anterior e não havendo a apresentação  de recursos, não poderá mais o servidor, requerer a redução de sua carga horária, conforme prevê o Art. 6º da Lei Complementar Nº 044/2011.
 



Art.4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito, em 20 de agosto de 2012.
WILSON FRANCELINO DE OLIVEIRA
                   Prefeito Municipal

Registrado e Publicado nesta Secretaria na data supra.

MARCOS JOEL MAFEI DA COSTA
        Sec. Mun. Adm. e Finanças
ANEXO - I 

DECRETO Nº 072/2012
	MAT.
	CPF
	NOME
	NÍVEL
	CLASSE
	CARGA HORÁRIA

	1336
	522.139.861-34
	ILZA CRISTINA DA SILVA SANTOS
	2
	B
	40 Horas Semanais


 
 

       Gabinete do Prefeito, em 20 de agosto de 2012.
 



WILSON FRANCELINO DE OLIVEIRA
                                                                  Prefeito Municipal
